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ESTADO DE MA TO GROSSO 

PODER EX:ECUTIVO 
D. O. J.6/ll/73 [;11M L 

F1s./ 
Rui> 

LEI N2 3 435, DE 16 DE NOVEMBRO DE 1 973 • 

Abre na Secretaria de Fazenda o Cr~ito 

Especial de Cr$ 10 800 000,00 (dez milhões e 
oitocentos mil cruzeiros) para o fim que men 
ciona. 

, 
Faço saber que a Assembl~ia Legislativa do Estado decr~ 

ta e eu sanciono a seguinte lei: 

Artigo 12 - Fica aberto 1 Secretaria de Fazenda o Cr~! 

to Especial de Cr$ 10 800 000,00 (dez milhões e oitocentos mil cruzeiros) 

destinado a cobrir despesas no corrente exercfcio dentro da seguinte pro -.. 
gramaçao: 

08 - OBRAS P1mUCAS E SANEAMENTO 
MSICO 

04 - EDUCAÇÃO E aJLTURA 

97 - DESENVOLV:rMENTO ECOOOMICO 

06 - BEM ESTAR SOCIAL 

09 - INFRA ESTRUTURA 

05-SA®E 

Cr$ 1.040.000,00 

2.160.000,00 

540.000,00 

560.000,00 

5.960.000,00 

540.000,00 

1<).~.000,00 

Artigo 2 2 - A despesa decorrente da presente lei serct c2, 

berta pelo excesso de arrecadação do Fundo de Participação dos Estados. 

Artigo 32 - Esta lei entrarct em vigor na data de sua p~ 

blicação, revogadas as disposições em contrctrio. 

Palctcio Alencastro, 
1522 da Independência e 85f RepúW.· ca 

Cuiabct, 16 de novembro de 1 973, 
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